
 
 

PORTARIA Nº. 946, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no Art. 37, incisos II e IV, da 

Constituição Federal, de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Art. 65, incisos 

VI e IX, e considerando a necessidade de conclusão dos exames admissionais pelo 

Setor de Recursos Humanos, RESOLVE, 

Art. 1º Prorrogar, por mais 20 (vinte) dias, o prazo para posse no 

serviço público concedido a RENATA PAULA BRAGA, nomeada pela Portaria nº 

925, de 15 de setembro de 2022, para o cargo público de Cirurgião Dentista, tendo em 

vista o disposto no §1º, do art. 32 da Lei nº 27/1950 - Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais, a partir desta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

Certifico que a Portaria nº. 946, de 

17/10/2022 foi publicada na data de 
17/10/2022, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 
 

 

 
 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


